


VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM MÍNIMO – 1/3 

DOS MEMBROS DO CDM COM DIREITO AO 

VOTO 

24 MEMBROS



AUDIÊNCIA PÚBLICA

E 

REUNIÃO DO CONSELHO DE 

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL – CDM

08/12/2022



PUBLICAÇÃO EM JORNAL LOCAL

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL



OBJETIVOS DA 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

NA REUNIÃO DO CDM



APRESENTAR À APRECIAÇÃO PÚBLICA ASSUNTOS 

GERAIS REFERENTES AO PLANEJAMENTO URBANO 

MUNICIPAL;

APRESENTAR AS SOLICITAÇÕES ENCAMINHADAS A DPU 

QUANTO AS CORREÇÕES DE ZONEAMENTO DE USO DO 

SOLO E CORREÇÕES NA LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA;

APRESENTAR AOS PRESENTES OS PARECERES DAS 

CÂMARAS TEMÁTICAS A SEREM COLOCADAS EM 

VOTAÇÃO NESTA REUNIÃO DO CDM. 

COLHER DADOS, INFORMAÇÕES, ANSEIOS, CRÍTICAS E 

SUGESTÕES;



ABERTURA

E

INFORMES



ESTUDO SOCIOAMBIENTAL

DOS RIOS DE CRICIÚMA

AMREC - SATC



CALENDÁRIO DAS 

AUDIÊNCIAS/REUNIÕES

NO ANO DE 2023 





LEITURA DA PAUTA



APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR (10/11/2022)

ASSUNTOS REFERENTES A CÂMARA TEMÁTICA II DO CDM:

1) Processo N° 653701 – on line – NERECI RONCHI MONTEIRO

2) Processo N° 654890 – on line – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

ASSUNTO REFERENTE A CÂMARA TEMÁTICA III DO CDM:

3) CORREÇÕES NO TEXTO DA LEI DO PARCELAMENTO DO SOLO.



LEITURA E APROVAÇÃO 

DA ATA DA REUNIÃO 

ANTERIOR















APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO 

DOS PARECERES

EM

PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS

CÂMARA TEMÁTICA II



1) Processo N° 653701 – on line – NERECI RONCHI MONTEIRO

O requerente solicita a redução da largura viária da Rua Aristides Gonçalves, localizada 

no bairro São Defendi, de 12m (doze metros) para 06m (seis metros). 

 

 
Localização 



1) Processo N° 653701 – on line – NERECI RONCHI MONTEIRO



1) Processo N° 653701 – on line – NERECI RONCHI MONTEIRO



1) Processo N° 653701 – on line – NERECI RONCHI MONTEIRO

Todas as ruas nas proximidades da Rua Aristides Gonçalves, possuem largura existente

abaixo de 12m (doze metros) de alinhamento até alinhamento. Porém, em 1999, com a

aprovação do Mapa do Sistema Viário todas essas ruas foram “alargadas” para 12,00m

(doze metros) ou 15,00m (quinze metros).

Rua Aristides Gonçalves – 12,00m

Rua João Mezzari – 15,00m

Rua Dimas Ronchi – 12,00m

Rua Dalmo Simon – 12,00m

Com exceção da Rua Germano Frasseto que permaneceu com 8,00m (oito metros).

 
Mapa do Sistema Viário de 1999.  



1) Processo N° 653701 – on line – NERECI RONCHI MONTEIRO

       
 

Mapa do Sistema Viário de 1999 em detalhe.  
 

 
Diferença entre os 12,00m e a largura existente na Rua Aristides Gonçalves.  



1) Processo N° 653701 – on line – NERECI RONCHI MONTEIRO

 

  
Largura existente das ruas



1) Processo N° 653701 – on line – NERECI RONCHI MONTEIRO

Analisando as imagens aéreas de 1978 e 1996 podemos observar que estas ruas já

haviam sido abertas antes de 1978, porém não foi encontrado nos registros existentes

no Setor de Patrimônio e na DPS – Diretoria de Parcelamento do Solo, a aprovação de

loteamento que deu origem a estas ruas. 

 1978



1) Processo N° 653701 – on line – NERECI RONCHI MONTEIRO
 

 
1996                                       



1) Processo N° 653701 – on line – NERECI RONCHI MONTEIRO



1) Processo N° 653701 – on line – NERECI RONCHI MONTEIRO

Encontramos a denominação legal da Rua Aristides Gonçalves e da Rua Dalmo Simon

no ano de 1984:



1) Processo N° 653701 – on line – NERECI RONCHI MONTEIRO

Assim como a Rua João Mezzari e a Rua Dimas Ronchi, essas foram denominadas no

ano de 1981:

Portanto, são legais. 



1) Processo N° 653701 – on line – NERECI RONCHI MONTEIRO

As quadras são regulares, os imóveis possuem matrícula e quanto ao zoneamento de

uso do solo, os imóveis na Av. Universitária são classificados como ZM2-4 (zona mista 2

– 4 pavimentos) e os localizados nas ruas supracitadas são classificados como ZR2-4

(zona residencial 2 – 4 pavimentos).

Mapa de zoneamento



1) Processo N° 653701 – on line – NERECI RONCHI MONTEIRO

Foi encontrado um parcelamento do solo, na forma de loteamento (1979), da gleba

abaixo dessas ruas, e nesse projeto já representava a diferença entre a situação

existente e o novo loteamento a ser implantado.
 

   
Lot. São Defende



1) Processo N° 653701 – on line – NERECI RONCHI MONTEIRO
 

 

Ou seja, a situação já existia e, aparentemente era consolidada. 



1) Processo N° 653701 – on line – NERECI RONCHI MONTEIRO

Quando da análise dos alargamentos viários anteriormente a aprovação do Plano

Diretor de 1999 e seu Mapa do sistema viário, vigente até os dias atuais, houve um

exagero quanto a ampliação da largura de algumas ruas, o que vem sendo corrigido

desde então.

Quanto a caracterização urbana essa região, no interior das quadras, o uso é

estritamente residencial unifamiliar, há comércios e serviços ao longo da Av.

Universitária e no sentido sul ainda é rural.

Quanto a circulação viária, esta acontece prioritariamente na Av. Universitária, na Av.

Lauro Savi (por enquanto até área rural), no sentido Leste-Oeste e no sentido Norte-Sul

essa circulação se dá pela Rua Lucas Peruchi (até Forquilhinha) e pela Rua Otávio

Perito (por enquanto até área rural).



1) Processo N° 653701 – on line – NERECI RONCHI MONTEIRO



1) Processo N° 653701 – on line – NERECI RONCHI MONTEIRO

A rua projetada (Av. 242) ainda não existe e para ser implantada deverá haver

desapropriações e/ou novos parcelamentos do solo, ou seja, a ligação com ruas mais

largas entre a Rua Lauro Savi e a Av. Universitária, atualmente se dá, ou pela Rua

Agostinho Ramos ou pela a Rua Otávio Perito numa distância de 940m entre elas.

Portanto, a princípio a DPU é pelo indeferimento desta redução da largura viária da Rua

Aristides Gonçalves – 12,00m; Rua João Mezzari – 15,00m; Rua Dimas Ronchi –

12,00m e Rua Dalmo Simon – 12,00m.

Porém, como o alargamento viário irá reduzir o tamanho dos lotes particulares

existentes, os quais são em sua maioria utilizados para habitações unifamiliares há

muitos anos e a principal via daquela região é a Av. Universitária que já possui 35,00m,

acreditamos que poderão essas ruas retornarem a largura existente quando da

ocupação residencial nos anos de 1970.

Encaminhamos este processo à Câmara Temática de acompanhamento e controle

do Plano Diretor para conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado

posteriormente ao Conselho de Desenvolvimento Municipal.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 24/11/2022:

Após a apresentação e discussões a respeito desta

solicitação os membros da Câmara Temática II sugeriram

que as ruas poderão ter sua largura viária reduzida, sendo

que as mesmas deverão ser: Rua Aristides Gonçalves de

12,00m para 6,00m; Rua João Mezzari de 15,00m para

10,00m; Rua Dimas Ronchi de 12,00m para 6,00m e a Rua

Dalmo Simon de 12,00m para 8,00m. Ainda sugeriu-se que

o zoneamento nestas quadras seja revisto de ZR2-4 (zona

residencial 2 – 4 pavimentos) para ZR1-2 (zona residencial

1 – 2 pavimentos), não permitindo assim a verticalização

que poderia chegar aos 04 pavimentos + 02 outorga = 06

pavimentos), em ruas estreitas.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 24/11/2022:

ZR1-2



2) Processo N° 654890 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – Art. 169

Nesse Processo Administrativo foi apresentada proposta para a utilização do novo Art.

169, da Lei Complementar Nº 095/2012, para uma melhor qualidade arquitetônica na

implantação do empreendimento proposto.

A localização do anteprojeto deste empreendimento situa-se na Rodovia Antônio Darós,

no bairro Jardim das Paineiras, em parte do imóvel (9.916,56 m²) com área total de

96.661,15 m², cadastro nº 1016447.
 

 
Localização 



2) Processo N° 654890 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Fotos de 04/2022

O imóvel situa-se nas proximidades da Rodovia Antônio Darós (Anel Viário) nas

proximidades da zona industrial dessa rodovia. Não possui uso, nem ocupação, sendo

que foi uma área de plantação de eucaliptos.



2) Processo N° 654890 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Este imóvel localiza-se na zona de uso do solo ZI-2 (zona industrial – 2) defronte a

rodovia e ZM2-4 (zona mista 2 – 4 pavimentos) defronte a Rua Docelira Claudina

Evaristo e ZR2-4 (zona residencial 2 – 4 pavimentos) no interior do imóvel, de acordo

com a Lei Complementar nº 095/2012. 

 
Mapa de zoneamento 



2) Processo N° 654890 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Foi apresentado para este imóvel um anteprojeto utilizando-se os parâmetros das zonas 

de uso ZM2-4 e ZR2-4.   

Anteprojeto de acordo com o zoneamento existente



2) Processo N° 654890 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

E segundo a empresa: “Caso fizéssemos o que o Plano Diretor Municipal permite,

poderíamos fazer mais unidades habitacionais 4 + 2 pavimentos, divididas em 04 torres

(250 unidades), as torres ficariam mais próximas e consequentemente menos

ventiladas e com menor incidência solar. Além disso a área de lazer ficaria um pouco

menor e teríamos apenas 240 vagas, algumas delas descobertas (...)”

 
Implantação em 3D 



2) Processo N° 654890 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA



2) Processo N° 654890 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Foram apresentadas as solicitações do requerente quanto a excepcionalização dos

parâmetros urbanísticos, conforme o §1º, do Art. 2º, da Lei Complementar nº 391/2021,

que dá nova redação ao Art. 169, da Lei Complementar nº 095/2012:

“§1º. Para aprovação do anteprojeto deste artigo, o interessado deverá submeter ao órgão de

planejamento do Município o referido anteprojeto, informando exatamente quais parâmetros

urbanísticos constantes do caput deseja excepcionalizar, justificando cada um deles.”

Sendo essa assim apresentada:

SOLICITAÇÃO:

“Conforme nosso interesse na área, projetamos para usá-lo todo para 03 blocos 

residenciais de 08 pavimentos, totalizando 250 unidades habitacionais.”



2) Processo N° 654890 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 

 
Implantação 



2) Processo N° 654890 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Implantação



2) Processo N° 654890 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 
Detalhes - Cotas 



2) Processo N° 654890 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 
Detalhes - Cotas 



2) Processo N° 654890 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 
Implantação – Planta baixa das vagas de garagem.  



2) Processo N° 654890 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA



2) Processo N° 654890 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Quadro de áreas:  
 

 



2) Processo N° 654890 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA



2) Processo N° 654890 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Perspectivas



2) Processo N° 654890 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Verificamos, que este anteprojeto arquitetônico, não possui tipologia de volume

diferenciada para a utilização como solicitado pelo Art. 169, porém apresenta uma

ocupação melhor com a proposta que não utiliza o Art. 169. Todas as vagas de

estacionamento são cobertas o que diferencia da proposta anterior.

Quanto a área de lazer do condomínio, essa apresenta ser satisfatória com 2.100,00m.

Aonde há várias atividades de lazer para os futuros moradores. Não há presença de

edificações para uso comercial.

A variação de unidades habitacionais é interessante para um público diverso, alvo desse

empreendimento e do local que está sendo projetado.

Todos os blocos possuem 08 pavimentos, sendo pilotis mais 08 pavimentos. Se

considerarmos o número de unidades e considerando no mínimo 03 moradores por

unidade, podemos prever que a população poderá chegar a 750 moradores.

Após a apresentação desse anteprojeto, a DPU concluí que esse não se enquadra no

novo Art. 169, devido tipologia arquitetônica dos blocos.

Informamos que o se no anteprojeto forem aprovados os parâmetros urbanísticos

específicos pelo Conselho, o interessado submeterá o projeto a aprovação do órgão de

análise de projetos, que deverá fazer a análise normalmente, excepcionalizando apenas

os parâmetros solicitados e aprovados pelo CDM e as demais disposições específicas

deste artigo.



2) Processo N° 654890 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Nos casos em que o anteprojeto for indeferido na Câmara temática II, o Secretário Executivo

do CDM informará do indeferimento ao interessado, cabendo a este optar por eventual

alteração do anteprojeto e nova análise da Câmara Temática II ou solicitar o

encaminhamento do anteprojeto ao plenário.

Independentemente de aprovação pelo Conselho, o projeto deverá atender o código de

obras, a legislação ambiental pertinente, além do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV

quando não dispensada pela Lei Complementar n.º 221/2017.

Como já não houve parcelamento anterior deverá haver a respectiva doação das áreas de

utilidade pública e verde, não sendo possível dispensar as referidas doações.

Devido a excepcionalidade dos projetos que fizerem uso deste artigo, quanto aos critérios

urbanísticos, arquitetônicos, funcionais, estéticos, plásticos e conceituais, o CDM possui

liberdade na aprovação ou não dos referidos anteprojetos.

O requerente deverá obter a aprovação prévia do projeto arquitetônico aprovado pelo

Conselho em até 02(dois) anos da data da Resolução do CDM, sendo que, após este prazo,

poderá a critério do interessado ser reanalisado e reaprovado pelo Conselho.



2) Processo N° 654890 – ON LINE – CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

A contrapartida para aprovação do anteprojeto previsto neste artigo, será calculada conforme

valores abaixo, podendo ser paga através de obras de interesse público pelo empreendedor,

ou pagamento ao Fundo específico a ser criado por lei: I – Para empreendimentos “futuro”

em ZM2-4 será pago 2,0% do CUB/SC e ZR2-4 será pago 2,0% do CUB/SC por metro

quadrado computável dos pavimentos que excederem o permitido pelo Anexo X do Plano

Diretor.

Encaminhamos este processo à Câmara Temática de acompanhamento e controle do

Plano Diretor para conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado posteriormente

ao Conselho de Desenvolvimento Municipal.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 24/11/2022:

Após a apresentação e discussões a respeito desta

solicitação os membros da Câmara Temática II não

aprovaram a utilização do Art. 169 neste imóvel, conforme

o anteprojeto apresentado. Consideraram que o

anteprojeto é superficial, devendo utilizar a gleba toda

melhorando a implantação dos blocos de apartamentos

numa tipologia mais bem planejada. Consideraram

também que se a parte do imóvel que está zoneado como

ZI-2 ficar fora da proposta deverá respeitar a barreira verde

entre a ZI-2 e a ZR2-4. Caso seja incorporada a proposta a

ZI-2 essa poderá ser utilizada para edificações comerciais

e de serviços. Por fim, não concordaram com a divisão da

gleba em um lote menor, apresentando uma proposta

relativamente comum, como se não houvesse o uso do

Art. 169.



APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO 

DOS PARECERES DE 

ASSUNTOS REFERENTES A 

CÂMARA TEMÁTICA III.

LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA:

CORREÇÕES NO TEXTO

DA LEI DE PARCELAMENTO DO SOLO



Assuntos abordados nestas correções:

• Nos parcelamentos do solo rurais o Município não analisa nem aprova;

• Revisão dos condicionantes para a localização dos loteamentos;

• Em ZEIS (correção do tamanho mínimo dos lotes); 

• Exigência de 35% da Gleba para o futuro sistema viário e áreas verdes 

e de utilidade pública, descontando-se as APPs;

• Criação do Fundo de Infraestrutura; 

• 05 anos de responsabilidade técnica das empresas na infraestrutura 

dos loteamentos.  



TEXTO ATUAL: TEXTO CORRIGIDO:

LEGENDA:

TEXTO CORRIGIDO

TEXTO NOVO

TEXTO ELIMINADO

Art.4º Somente será permitido o

parcelamento do solo para fins urbanos,

em zonas urbanas, assim definidas na Lei

do Perímetro Urbano.

§1º Na zona Rural somente será admitido o

parcelamento do solo para a implantação

de algum equipamento compatível com o

uso previsto para a zona, após análise do

órgão de planejamento.

§2º Os parcelamentos, referidos

no caput deste artigo, constituirão as zonas

de expansão urbana do município.

Art.4º Somente será permitido o

parcelamento do solo para fins urbanos,

em zonas urbanas, assim definidas na Lei

do Perímetro Urbano.

§1º Na zona Rural somente será admitido

o parcelamento do solo para a implantação

de algum equipamento compatível com o

uso previsto para a zona, após análise do

órgão de planejamento.

§2º Os parcelamentos, referidos

no caput deste artigo, constituirão as

zonas de expansão urbana do município.



TEXTO ATUAL: TEXTO CORRIGIDO:

§3º Parcelamentos do solo em áreas

rurais para fins rurais não serão

analisados/aprovados pela municipalidade.

Art.5º Não será permitido o parcelamento

do solo:

(...)

IV - nas partes dos terrenos com

declividade igual ou superior a 30% (trinta

por cento), salvo se atendidas exigências

específicas contidas na Lei de

Zoneamento do Uso do Solo do setor

responsável pelo parcelamento do solo;

Art.5º Não será permitido o parcelamento 

do solo:

(...)

IV - nas partes dos terrenos com 

declividade igual ou superior a 30% (trinta 

por cento), salvo se atendidas exigências 

específicas contidas na Lei de Zoneamento 

do Uso do Solo;



TEXTO ATUAL: TEXTO CORRIGIDO:

Art. 6º Somente será admitido o

parcelamento do solo para fins urbanos,

quando a área se situar em Zona Urbana e

no máximo a 1000m (mil metros) dos

melhoramentos previstos nos incisos I, II e

III, e no máximo a 2000m (dois mil metros)

dos melhoramentos previstos nos incisos

IV e V e 5000 (cinco mil metros) do

melhoramento previsto no inciso VI, aí

consideradas ambas as distâncias a partir

das extremas entre os terrenos, dos

demais melhoramentos:

I - via pavimentada;

II - ponto de atendimento por transporte

coletivo;

III - atendimento por escola de ensino

fundamental ou com fornecimento de

transporte público escolar;

IV - sistema de abastecimento d`água;

V - rede de energia elétrica;

VI - unidade de saúde;

VII - centro comunitário;

Art.6º Somente será admitido o

parcelamento do solo para fins urbanos,

quando a área se situar em Zona Urbana e

no máximo a 1000m (mil metros) dos

melhoramentos previstos nos itens I, II e

III, e no máximo a 2000m (dois mil

metros), aí consideradas ambas as

distâncias a partir das extremas entre os

terrenos, dos demais melhoramentos:

I - via pavimentada;

II - ponto de atendimento por transporte

coletivo;

III - atendimento por escola de ensino

fundamental ou com fornecimento de

transporte público escolar;

IV - sistema de abastecimento d`água;

V - rede de energia elétrica;

VI - unidade de saúde;

VII - centro comunitário;



TEXTO ATUAL: TEXTO CORRIGIDO:

VIII - e outros que o Poder Público verificar

necessários.

(...)

VIII - e outros que o Poder Público verificar 

necessários.

(...)



TEXTO ATUAL: TEXTO CORRIGIDO:

Art. 8º. (...)

V - Os loteamentos de todos os tipos não

poderão ser aprovados sem que o

proprietário da gleba ceda à

municipalidade, sem ônus para esta, o

mínimo de 35% (trinta e cinco por cento)

da gleba (descontadas as APPs), dentro

do qual deve estar a área necessária ao

sistema viário, e mais:

a) mínimo de 10% (dez por cento) 3% (três

por cento) para área verde vegetação da

gleba (descontadas as APPs), (cuja base

de cálculo é a área total menos as do

sistema viário, áreas de preservação

permanente - APP e non aedificandus);

dessa referida área, até metade poderá

estar situada em Área de Preservação de

Permanente que esteja ou seja arborizada

mediante projeto a ser aprovado,

salientando que a área verde vegetação

eventualmente inserida em APP não será

Art.8º (...)

V - Os loteamentos de todos os tipos não

poderão ser aprovados sem que o

proprietário da gleba ceda à

municipalidade, sem ônus para esta, área

necessária ao sistema viário, e mais:

a) 10% (dez por cento) para área verde

vegetação (cuja base de cálculo é a área

total menos as do sistema viário, áreas de

preservação permanente – APP e non

aedificandus); dessa referida área, até

metade poderá estar situada em Área de

Preservação de Permanente que esteja ou

seja arborizada mediante projeto a ser

aprovado, salientando que a área verde

vegetação eventualmente inserida em APP

não será



TEXTO ATUAL: TEXTO CORRIGIDO:

computada para fins do §6º do presente

artigo; não podendo esta localizar-se

dentro de APP’s.

b) mínimo de 10% (dez por cento) 3% (três

por cento) para área de Utilidade Pública

da gleba (descontadas as APPs), (cuja

base de cálculo é a área total menos as do

sistema viário, áreas de preservação

permanente - APP e non aedificandus).

(...)

§ 6º As áreas públicas (sistema viário,

verde vegetação e utilidade pública)

deverão totalizar, no mínimo, 35% da área

total da gleba, descontada apenas as

áreas de preservação permanente.

(...)

computada para fins do §6º do presente

artigo;

b) 10% (dez por cento) para área de

Utilidade Pública (cuja base de cálculo é a

área total menos as do sistema viário,

áreas de preservação permanente – APP

e non aedificandus).

(...)

§6º As áreas públicas (sistema viário,

verde vegetação e utilidade pública)

deverão totalizar, no mínimo, 35% da área

total da gleba, descontada apenas as

áreas de preservação permanente.

(...)
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§12 O percentual informado na alínea “b”

do inciso V supra poderá ser reduzido para

a área mínima de um lote da respectiva

Zona definida pelo Plano Diretor, caso em

que será pago pelo interessado o valor

proporcional da área reduzida para o

Fundo de Infraestrutura, a ser criado por

lei e regulamentado por Decreto Municipal,

ou, ainda, através de obras de

infraestrutura, construção ou manutenção

de praças públicas, dentre outros que o

órgão de planejamento responsável julgar

relevantes.



TEXTO ATUAL: TEXTO CORRIGIDO:

Art.16 As áreas e testadas mínimas dos

lotes, além do disposto nos capítulos

anteriores, obedecerão aos seguintes

critérios:

(...)

II - lotes com área útil mínima de 125m²

(cento e vinte e cinco metros quadrados) e

testada mínima de 5m (cinco metros) para

meio de quadra e 137,5m² (cento e trinta e

sete metros e cinquenta decímetros

quadrados) e testada mínima de 7m (sete

metros) para os de esquina em

loteamentos de interesse social/programas

habitacionais populares, executados pelo

Poder Público, ou iniciativa privada

mediante aprovação do Conselho

Municipal de Habitação e alteração de

zoneamento para Zona Especial de

Interesse Social - ZEIS, desde que

Art.16 As áreas e testadas mínimas dos

lotes, além do disposto nos capítulos

anteriores, obedecerão aos seguintes

critérios:

(...)

II - lotes com área útil mínima de 125m²

(cento e vinte e cinco metros quadrados) e

testada mínima de 5m (cinco metros) para

meio de quadra e 137,5m² (cento e trinta e

sete metros e cinquenta decímetros

quadrados) e testada mínima de 7m (sete

metros) 250m² (duzentos metros e

cinquenta decímetros quadrados) e

testada mínima de 12m (doze metros) para

meio de quadra e 300m² (trezentos metros

quadrados) e testada mínima de 15m

(quinze metros) para os de esquina em

loteamentos de interesse social/programas

habitacionais populares, executados pelo
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atendidas as disposições deste código,

devendo ser garantido pelo empreendedor

que os lotes serão destinados à população

em situação de vulnerabilidade

social/econômica;

Poder Público, ou iniciativa privada

mediante aprovação do Conselho

Municipal de Habitação e alteração de

zoneamento para Zona Especial de

Interesse Social - ZEIS, desde que

atendidas as disposições deste código,

devendo ser garantido pelo empreendedor

que os lotes serão destinados à população

em situação de vulnerabilidade

social/econômica;



TEXTO ATUAL: TEXTO CORRIGIDO:

Art. 38. Os condomínios por unidades

autônomas previstos nos incisos I a IV III e

IV do artigo 36 do presente capítulo,

ressalvados os casos do §6º §5ºdo

presente artigo, deverá destinar o mínimo

de 35% (trinta e cinco por cento) da gleba

(descontadas as APPs), dentro do qual

deve estar a área do sistemas viário e

mais deverão destinar área

correspondente a 20% (vinte por cento) da

área condominial para fins de área verde e

de utilidade pública da seguinte forma:

a) mínimo de 10% (dez por cento) 3% (três

por cento) para área verde vegetação da

gleba (descontadas as APPs) (cuja base

de cálculo é a área total menos as áreas

do sistema viário, áreas de preservação

permanente e non aedificandus); dessa

referida área, até metade poderá estar

situada em Área de Preservação de

Permanente que esteja ou seja arborizada

mediante projeto a ser

Art.38 Os condomínios por unidades

autônomas previstos nos incisos I a IV do

artigo 36 do presente capítulo, ressalvados

os casos do §6º do presente artigo,

deverão destinar área correspondente a

20% (vinte por cento) da área condominial

para fins de área verde e de utilidade

pública da seguinte forma:

a) 10% (dez por cento) para área verde

vegetação (cuja base de cálculo é a área

total menos as áreas do sistema viário,

áreas de preservação permanente e non

aedificandus); dessa referida área, até

metade poderá estar situada em Área de

Preservação de Permanente que esteja ou

seja arborizada mediante projeto a ser



TEXTO ATUAL: TEXTO CORRIGIDO:

aprovado, salientando que a área verde

vegetação eventualmente inserida em APP

não será computada para fins do §6º do

presente artigo, cuja área permanecerá de

posse/propriedade do condomínio, bem

como a responsabilidade pela manutenção

e preservação da mesma;

b) mínimo de 10% (dez por cento) 3% (três

por cento) para área de Utilidade Pública

da gleba (descontadas as APPs) (cuja

base de cálculo é a área total menos as do

sistema viário, áreas de preservação

permanente - APP e non aedificandus),

que deverá estar localizada fora dos

limites da área condominial, no máximo a

2.000 metros distante das extremas do

empreendimento, ou em distância maior, a

depender da localização do

empreendimento e adequação das

necessidades da municipalidade.

aprovado, salientando que a área verde

vegetação eventualmente inserida em APP

não será computada para fins do §6º do

presente artigo;

b) 10% (dez por cento) para área de

Utilidade Pública (cuja base de cálculo é a

área total menos as do sistema viário,

áreas de preservação permanente – APP

e non aedificandus), que deverá estar

localizada fora dos limites da área

condominial, no máximo a 2.000 metros

distante das extremas do

empreendimento, ou em distância maior, a

depender da localização do

empreendimento e adequação das

necessidades da municipalidade.
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§2º No caso da opção de obras ao invés

da doação de áreas de utilidade pública

deverão ser executadas no entorno do

empreendimento num raio de 2.000

metros, a depender da localização do

empreendimento e adequação das

necessidades da municipalidade,

ultrapassando este limite, as necessidades

da municipalidade deverão ser aprovadas

pela Câmara Municipal de Criciúma/SC.

§2º No caso da opção de obras ao invés

da doação de áreas de utilidade pública

deverão ser executadas no entorno do

empreendimento num raio de 2.000

metros, a depender da localização do

empreendimento e adequação das

necessidades da municipalidade,

ultrapassando este limite, as necessidades

da municipalidade deverão ser aprovadas

pela Câmara Municipal de Criciúma/SC

pelo Órgão de Planejamento Municipal.
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§ 3º Para os casos omissos, a exigência

ou não dos 20% 6% da área destinada à

área verde e de utilidade pública para os

condomínios estará sujeita à análise das

seguintes condicionantes, analisadas pelo

Órgão de Planejamento em consulta a

outros órgãos afins:

(...)

§ 6º As áreas públicas (sistema viário,

verde vegetação e utilidade pública)

deverão totalizar, no mínimo, 35% da área

total da gleba, descontada apenas as

áreas de preservação permanente.

§8º O percentual informado na alínea “b”

supra poderá ser pago pelo interessado o

valor proporcional da área reduzida para o

Fundo de Infraestrutura, a ser criado por

lei e regulamentado por Decreto Municipal,

§3º Para os casos omissos, a exigência ou

não dos 20% da área destinada à área

verde e de utilidade pública para os

condomínios estará sujeita à análise das

seguintes condicionantes, analisadas pelo

Órgão de Planejamento em consulta a

outros órgãos afins:

(...)

§6º As áreas públicas (sistema viário,

verde vegetação e utilidade pública)

deverão totalizar, no mínimo, 35% da área

total da gleba, descontada apenas as

áreas de preservação permanente.
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ou, ainda, através de obras de

infraestrutura, construção ou manutenção

de praças públicas, dentre outros que o

órgão de planejamento responsável julgar

relevantes.

Art. 68-A. O responsável pelo

empreendimento responderá pelas obras

executadas pelo prazo de 5 (cinco) anos a

contar da expedição do Certificado de

Conclusão de Loteamento ou Certificado

de Conclusão de Condomínio.

Art.68 Todas as obras e serviços exigidos,

bem como quaisquer outras benfeitorias

efetuadas pelo interessado, nas vias e

praças públicas e nas áreas de usos

institucionais, passarão a fazer parte

integrante do patrimônio público, sem

qualquer indenização.

Art.68 Todas as obras e serviços exigidos,

bem como quaisquer outras benfeitorias

efetuadas pelo interessado, nas vias e

praças públicas e nas áreas de usos

institucionais, passarão a fazer parte

integrante do patrimônio público, sem

qualquer indenização.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA III – NA REUNIÃO DE 24/11/2022:

Após a apresentação e discussões a respeito desta

solicitação os membros da Câmara Temática III aprovaram

a necessidade de correção desta lei, porém sugeriram

ajustes no texto os quais foram apresentados e

incorporados a apresentação anterior.
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